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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  Aos 21 (vinte e um) de outubro de 2025, na Sala das Sessões da 4ª
Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima oitava Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Presidente em Exercício), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público o
Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora LEILA
MARIA CARVALHO COSTA . O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE,
cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos
citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

 

1 - Apelação Cível 0051347-19.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: João Joseano Aguiar Veras. Apelado: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0001941-
80.2012.8.06.0079 (D) – Tianguá. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: K. A. P. Costa Confecções. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível 0265701-73.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.
(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. C. L. dos A. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0620753-13.2025.8.06.0000. Polo ativo FERNANDA DE MOURA
PINTO. Polo passivo RODRIGO BORGES BARBOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0009435-13.2016.8.06.0028. Polo ativo MARIA QUERINO DE SOUZA SANTOS. Polo passivo BANCO BMC S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000349-
14.2017.8.06.0115. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo ANTONIA DOMINGOS DO NASCIMENTO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009098-
42.2025.8.06.0000. Polo ativo ALEX SANDRO CHAVES SILVA. GERMANA VERAS DE SOUZA CHAVES. Polo passivo ROBERTO BEZERRA DE
ALENCAR PINTO. ANA MARIA PINHEIRO DE ALENCAR PINTO. M & M ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272278-67.2023.8.06.0001. Polo ativo YURI CRUZ SAMPAIO. Polo passivo
M. B. C. S. CLAUDIA HELENA MAIA BORGES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente
Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitante, 2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz/CE, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  0111229-27.2017.8.06.0001. Polo ativo
CAMILA MOTA DE QUEIROZ NOVAIS. Polo passivo FRANCISCO WELLINGTON SOARES MOTA. ADAILA MARIA RODRIGUES MOTA. JUCILEIDE
FERREIRA RAMOS. Terceiros Adaila Maria Rodrigues Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261178-86.2021.8.06.0001. Polo ativo CRISTIANO NACIF E SOUZA. Polo passivo UBER DO
BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL –
0211628-25.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo VRG LINHAS AEREAS S.A. Polo passivo VERONAVE
ELETRONIC LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050684-
22.2020.8.06.0086. Polo ativo TELEFONICA BRASIL S.A. Polo passivo MAYARA FERNANDA SILVA PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200374-22.2023.8.06.0151. Polo ativo
FRANCISCO BONIFACIO FERREIRA DE SOUZA. Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050820-
04.2020.8.06.0091. Polo ativo Maria Suelen Oliveira Goncalves. Polo passivo ANTONIO RAUILLY TEIXEIRA DE LIMA. Terceiros L. L. D. O.
T. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  3050226-39.2025.8.06.0001.
Polo ativo CAMILA MARIA DE MIRANDA FREIRE. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  3047624-75.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO CARLOS
PEREIRA DOS SANTOS. Polo passivo SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0172742-30.2016.8.06.0001. Polo ativo ANA GLECIA LOPES
MONTEIRO. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  0101967-68.2008.8.06.0001. Polo ativo PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA. Polo passivo JOSE DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL –
0800029-05.2023.8.06.0087. Polo ativo Francisco Davi da Silva Sousa. Polo passivo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. MIKAELLE
GOMES LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271592-
75.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MAGNO SERGIO SOUSA HOLANDA. Polo passivo V. C. L. H.
Terceiros ROSELANE CANDIDA LIMA BEZERRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3029130-65.2025.8.06.0001. Polo ativo FERNANDO CESAR TEIXEIRA. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050838-19.2021.8.06.0114. Polo ativo VALDEMIR ROZIO CAVALCANTE.
Polo passivo CLAUDINEIDE PEREIRA CAVALCANTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200752-87.2024.8.06.0168. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE PEREIRA LIMA FILHO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000154-
26.2025.8.06.0170. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE NAZARENO MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200120-76.2024.8.06.0163(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo D ARRAIS SANTANA, FUNERARIA. COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo FRANCISCO ALBERTO FILHO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000259-37.2024.8.06.0170.
Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA ROSELENA DE ANDRADE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248804-67.2023.8.06.0001. Polo ativo GIANE DA SILVA
PEREIRA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0478516-75.2010.8.06.0001. Polo ativo DIVETRO INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS EM VIDROS LTDA. Lagildo
Brasileiro de Lima Filho. Polo passivo Lagildo Brasileiro de Lima Filho. DIVETRO INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS EM VIDROS
LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Apelação para dar-lhe
provimento. Recurso adesivo prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0206302-71.2023.8.06.0112. Polo ativo OZENIR FARIAS MACEDO. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206088-80.2023.8.06.0112.
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Polo ativo LUANNA NOVAES ANGELIM VALERIANO. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010299-
69.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo OTAVIO CESAR PONTES COUTINHO. Polo passivo BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL SA. DANIEL CELIO DE BARROS GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008642-92.2025.8.06.0000. Polo ativo CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE
ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo E. M. R. D. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201035-28.2024.8.06.0163. Polo ativo ALAN JONES FERREIRA PEREIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA
DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007789-83.2025.8.06.0000. Polo
ativo UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Polo passivo JOELMA LUCIA DOS SANTOS SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000239-
25.2025.8.06.0101. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA ELIENE DE MORAIS SOUSA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011228-05.2025.8.06.0000.
Polo ativo THYAGO MAX MOURA CAVALCANTE. Polo passivo MICHELE FALCONERI VALE CAVALCANTE. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000175-16.2025.8.06.0133. Polo ativo ANA
BEATRIZ DE CARVALHO ROCHA BRUNO. Polo passivo FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  3028620-52.2025.8.06.0001. Polo ativo
AMANDA LOIOLA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO RCI BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003282-76.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA ALESSANDRA CAVALCANTE DE ARAUJO.
Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3013993-46.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO AURICELIO SALES. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0208260-
03.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo REGIA RAQUEL MACEDO. Polo passivo RAIMUNDO ERIVELTO
DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3013494-62.2025.8.06.0000. Polo ativo MANOEL SEVERO DIAS. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200533-93.2024.8.06.0097. Polo ativo
FRANCISCA LIMA PAULINO. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000983-42.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA SOCORRO DA CONCEICAO SOUSA. BANCO BRADESCO S/A. EAGLE SOCIEDADE
DE CREDITO DIRETO S.A. Polo passivo EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. BANCO BRADESCO S/A. MARIA SOCORRO DA
CONCEICAO SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para dar-lhe
provimento. Recurso do banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200387-41.2024.8.06.0036. Polo ativo MARIA MIRIAN JUSTINO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013297-
10.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA LIMA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  3043484-95.2025.8.06.0001. Polo ativo CARLOS ALBERTO
GALRAO. Polo passivo CARLOS ALBERTO GALRAO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009387-72.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DE FATIMA SOUSA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201237-13.2024.8.06.0031. Polo ativo FRANCISCA SABINA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  0147856-59.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DILURDES LIMA MELO. JOSE ARTEIRO MELO. Polo passivo RUBENS PEREIRA BAHIA JUNIOR.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  3022382-17.2025.8.06.0001.
Polo ativo IZAILTON JORGE DE ALEXANDRIA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200535-20.2023.8.06.0058. Polo ativo RAIMUNDA NONATA
ARAUJO. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
do banco para, dar-lhe parcial provimento. Recurso da autora para dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023313-20.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA
SOLANGE JUCA RODRIGUES. Polo passivo BANCO INBURSA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201287-46.2024.8.06.0158.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DE
FATIMA RODRIGUES DE CASTRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
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lavrado". PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL –  0098250-19.2006.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA
CAGECE. Polo passivo CLAUDIO BICHUCHER. ERG PARTICIPACOES LTDA. OTTO BICHUCHER. ANDRE BICHUCHER. DOMINIQUE OLIVEIRA
BICHUCHER OPICE. ADOLFO BICHUCHER NETO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0117066-63.2017.8.06.0001. Polo ativo PATRIC DANIEL DOS SANTOS PANTAROTO. Polo passivo CLARO S.A.
Terceiros JOSE VALDIVINO DE CARVALHO NETO. MARCUS HENRIQUE FARIA FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008213-97.2019.8.06.0062. Polo ativo ELAINE JERONIMO
SANTOS. Polo passivo CIGLA - COMERCIAL, CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010212-16.2025.8.06.0000. Polo ativo VITOR BERNARDO
PEREIRA. Polo passivo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204020-05.2023.8.06.0001. Polo ativo OBOE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. CONDOMINIO AVENIDA SHOPPING & OFFICE. Polo passivo CONDOMINIO AVENIDA SHOPPING &
OFFICE. OBOE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205513-56.2022.8.06.0064. Polo ativo ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Polo passivo JOSE FERNANDO DE SOUZA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201127-13.2023.8.06.0075. Polo ativo BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo IVANIA SOUZA DA SILVA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002716-
88.2024.8.06.0090. Polo ativo MARIA GERUSA DE SENA TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201026-74.2024.8.06.0031. Polo ativo TEREZA ELAINE
FLORENCIO FERREIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0255839-78.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo CLEIDIANE FERREIRA DE AGUIAR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0148496-48.2008.8.06.0001. Polo ativo ALOYSIO HENRIQUE FARIAS PINTO. Judite
Ricardo Silva Pinto. Polo passivo Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil (previ). Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0632511-57.2023.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA. Polo passivo PAULO SERGIO ROMAO. PAULO SERGIO ROMAO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL –  0260543-03.2024.8.06.0001. Polo ativo ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. Polo passivo ERNANY DOS SANTOS SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3006526-50.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo VICTOR RAFAEL REIS PINTO. Polo passivo ESPÓLIO DE MARIA ALZIRA RIBEIRO CAVALCANTE. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202986-79.2024.8.06.0091. Polo ativo
LUZIMAR BARBOSA DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003737-54.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA. Polo
passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3004692-12.2024.8.06.0000. Polo ativo M R DE AGUIAR TRANSPORTES LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0162165-
95.2013.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANGELA MARIA BATISTA. Polo passivo ARNOBIO HOLANDA
LAVOR. STENIO HOLANDA LAVOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007792-72.2024.8.06.0000. Polo ativo JOSE RONALDO COUTO FEITOSA. Polo passivo APARECIDA ALVES DA SILVA
LOURENCO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200782-
74.2023.8.06.0066. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo FERNANDO FELIX DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201872-22.2024.8.06.0151. Polo ativo MARIA DAS DORES DO
NASCIMENTO BARBOSA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
73 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000620-55.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA TEODOLINA DA SILVA. CARLOS EDUARDO FREIRE PINTO.
Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000068-82.2025.8.06.0161. Polo ativo LOURDES MARQUES DE LIMA CONSTANCIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  0016528-11.2017.8.06.0119. Polo ativo
FRANCISCO PONTES NETO. JUCILEUDA PONTES SOUSA. Polo passivo PAULO PONTES CAVALCANTE. MARIA ELIENE PONTES CAVALCANTE.
MARIA DE FATIMA ANDRADE CAVALCANTE. FRANCISCO KLEBER CAVALCANTE PONTES. ANTONIO PONTES CAVALCANTE. MARIA KARINE
CAVALCANTE LIMA. KARLA MARIA ANDRADE CAVALCANTE. ANTONIA KATIA ANDRADE CAVALCANTE. MARGARIDA MARIA PONTES
CAVALCANTE. Terceiros SHEILA CAVALCANTE COSTA MELO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
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0636530-72.2024.8.06.0000. Polo ativo KARINE PADILHA FORTES. Polo passivo RICARDO PADILHA FORTES. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0283555-17.2022.8.06.0001. Polo ativo VERSIA MARIA ARAUJO. Polo passivo EDSON AMARO
DE SOUZA JUNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3012424-10.2025.8.06.0000. Polo ativo MARCIA MARIA BEZERRA MOURAO DE SENA. Polo passivo ANTONIO EDINARDO SOARES DE
SENA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013837-58.2025.8.06.0000. Polo
ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo MARIA DJANY DE CARVALHO ARAUJO. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013931-06.2025.8.06.0000. Polo
ativo CARLOS FONSECA SOUSA FILHO. Polo passivo BARACK PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  0184831-22.2015.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo JOSE ROBERTO ALVES CARVALHO. LARA MENEZES CARVALHO. MARIA CRISTIENE MENEZES GRANGEIRO. Polo passivo
JOSE ROBERTO ALVES CARVALHO. MARIA CRISTIENE MENEZES GRANGEIRO. LARA MENEZES CARVALHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso das rés, negar-lhe provimento. Recurso do Autor desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000803-39.2024.8.06.0133.
Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo FRANCISCO ELVIS DE SOUSA SAMPAIO. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0011230-83.2018.8.06.0125. Polo ativo
CICERO DO NASCIMENTO SANTOS. Polo passivo TERESINHA CLEMENTE DO NASCIMENTO. JANAINA NASCIMENTO DOS SANTOS.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000483-73.2025.8.06.0126. Polo ativo
FRANCISCA IRISMAR TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001004-10.2025.8.06.0064. Polo ativo ANTONIO LOPES DO SANTOS. Polo passivo BANCO
BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  3012432-
81.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA ANGELITA SARAIVA DE MESQUITA. KATYA VERONICA DE MESQUITA ARRUDA. Polo passivo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000987-79.2025.8.06.0126. Polo ativo RAIMUNDA SOUSA DE CARVALHO. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  3048338-
35.2025.8.06.0001. Polo ativo GILBERTO CARLOS DA SILVA JUNIOR. Polo passivo SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000671-
56.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIANA GOMES FREITAS. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por maioria, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  0258609-44.2023.8.06.0001.
Polo ativo ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo MARIA ALINE NOGUEIRA NUNES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002331-95.2025.8.06.0029. Polo ativo RAIMUNDA EVANGELISTA
TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000651-24.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA SALETE ALVES BARBOSA VIEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  3071663-39.2025.8.06.0001. Polo ativo
SUSANA DANTAS COELHO. Polo passivo CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200818-44.2023.8.06.0090. Polo ativo JOSEFA SANTANA DA SILVA. Polo
passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201244-47.2024.8.06.0114. Polo ativo PEDRO FERREIRA ROCHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001976-85.2025.8.06.0029. Polo ativo JOANA CANDIDO
EVANGELISTA. Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200211-60.2024.8.06.0166. Polo ativo JOSE FRANCISCO ALVES. Polo passivo ITAU
UNIBANCO S.A. BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200230-06.2023.8.06.0068. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo RAIMUNDA GOMES DA
SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011751-
17.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO EVANILSON FREIRE BARBOSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200495-81.2024.8.06.0097. Polo ativo
MARCOS FRANCISCO DA SILVA NOGUEIRA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 101 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012364-37.2025.8.06.0000. Polo ativo REGINA CELIA CALIXTO DE OLIVEIRA
THOMAZ. Polo passivo BANCO GM S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 9 de 14

Edição: 3663 Fortaleza - CE, emitido em 06 de Novembro de 2025



Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000678-07.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA VIEIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000144-63.2025.8.06.0143. Polo ativo
MARIA IRONEIDE RODRIGUES COSTA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  0278373-16.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo PAULA MOREIRA
PONTES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  3037180-
17.2024.8.06.0001. Polo ativo JUVENAL LIBERATO RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000436-48.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA GOMES DE
SOUZA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL –
0205416-38.2024.8.06.0112. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo ARLINDO SOUZA SALDANHA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000332-07.2025.8.06.0030. Polo ativo ANTONIO JUVENAL DA
SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200758-31.2024.8.06.0092. Polo ativo RAIMUNDO BESERRA DA SILVA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002463-89.2024.8.06.0029. Polo ativo
MARIA IRENE DE OLIVEIRA CARVALHO. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202184-60.2024.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo MARIA DO
SOCORRO GABAGLIA MARCAL DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0200149-48.2023.8.06.0168. Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Polo passivo MARIA APARECIDA FREIRES DO
NASCIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004444-09.2025.8.06.0001. Polo ativo
HELIOMAR ALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  3036349-66.2024.8.06.0001. Polo ativo TIM S A. Polo passivo MARCOS ANTONIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do réu, dar-lhe parcial provimento.
Recurso do Aurtor Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200295-23.2024.8.06.0114. Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO SA. Polo passivo JOAO CARNEIRO NETO. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050217-63.2020.8.06.0144. Polo
ativo TAILANDIA SILVA DE ARAUJO. Polo passivo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003181-11.2024.8.06.0151. Polo ativo MARIA LOPES TOME DE
ALMEIDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da
Autora para, dar-lhe parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201100-14.2024.8.06.0166. Polo ativo MARIA TEREZINHA LOURENCO DA SILVA.
Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Consumidora para,
dar-lhe parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204913-17.2022.8.06.0167. Polo ativo MARIA DO CARMO PONTE ARAGAO. Polo passivo
MARIA DO SOCORRO LINHARES PONTE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200086-
38.2023.8.06.0066. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo LUCAS DA SILVA LIMA SOBRAL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217408-72.2023.8.06.0001. Polo ativo PAULO JOSE
RODRIGUES DE MORAIS. Polo passivo VALDELICE AMARAL DOS SANTOS MORAES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  0235171-23.2022.8.06.0001. Polo ativo AVANCE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE SAUDE
E ESTETICA LTDA. Polo passivo AMAZONINA ELLEN FONSECA OLIVEIRA SILVEIRA. AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. FRANCISCO THIAGO LIMA SILVEIRA. Jane Mary Fonseca Pereira da Silva. BANCO BRADESCO S/A. HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. -
BANCO MULTIPLO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200615-
88.2022.8.06.0067. Polo ativo ANTONIA MARIA JORGE DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  0017773-38.2008.8.06.0001. Polo ativo MARIA SELMA
NASCIMENTO SANTOS. Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO MILLENIUM PERSONAL SPACE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200245-39.2022.8.06.0058. Polo ativo JARINA PAIVA SOUSA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL –
0167824-85.2013.8.06.0001. Polo ativo MARIA VANDA MATOS PAULINO. Polo passivo NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A.
PREDILETA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
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127 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0626749-26.2024.8.06.0000. Polo ativo CAMILA GOMES MOURA. Polo passivo FRANCISCO
ENILSON DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL –
0230338-93.2021.8.06.0001. Polo ativo ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A. Polo passivo J.M. SERVICOS DE ENTREGAS
LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  0297637-
25.2000.8.06.0001. Polo ativo PAULO COSTA PONTES. Polo passivo Espolio de Paulo Costa Pontes. Terceiros Zeila Maria Pontes
Almeida. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  0165481-19.2013.8.06.0001. Polo ativo MARIA VANDA MATOS
PAULINO. Polo passivo NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. PREDILETA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  3012948-04.2025.8.06.0001. Polo
ativo FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  0093950-77.2007.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo DEISE NORIKO MATSUI NISHIMURA. ALEXANDRE EMMANUEL CIFUENTES NISHIMURA. Polo passivo CRAVEIRO
IMOBILIARIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201656-
17.2024.8.06.0101. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo JOSE CADORMILDO DE BARROS PENHA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050303-17.2020.8.06.0182. Polo
ativo JOAO FELIX DA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. JOAO FELIX DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204041-49.2024.8.06.0064. Polo ativo BANCO HONDA S/A.
Polo passivo ANA LETHICIA RODRIGUES MARTINS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0206241-24.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE GILSON DA NOBREGA ARAUJO. Polo passivo FRANCISCO JACINTO DA SILVA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011369-
24.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA SISNANDE DE LIMA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050365-14.2020.8.06.0164. Polo ativo
LUSIMA NOGUEIRA CARVALHO. Polo passivo JOSE GILDO BEZERRA CORREIA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso da Genitora para, negar-lhe provimento. Recurso do Genitor desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023050-85.2025.8.06.0001. Polo ativo
ANGELA MARIA RAMOS RIBEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
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leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0056548-73.2021.8.06.0064. Polo ativo GERALDA PINHEIRO DE SOUSA RAMALHO. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA – 3007677-17.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Polo passivo
Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiros VERA LUCIA BRITO FREITAS DA SILVA. JOSE IDEMBERG NOBRE DE
SENA. BANCO BRADESCO S/A. THIAGO BARREIRA ROMCY. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do
presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  0110804-
29.2019.8.06.0001. Polo ativo CEUDESP EDUCACIONAL LTDA. Polo passivo REGIELSON NUNES REIS. JONIELSON NUNES REIS.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar-lhe parcial provimento. Recurso da
Promovida desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA – 3015922-17.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Polo passivo 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. Terceiros BERLANDIA FURTADO MACENA. FRANCISCO ZEYCK DOS SANTOS MACENA. LUIZA
MACEDO LIMA. REGINA MARIA TRINDADE DE CARVALHO. JORGE LUIZ BINDA FREIRE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitante, 21ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I –
(JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº PJE – 0879737-86.2014.8.06.0001. PJE – 0635408-24.2024.8.06.0000. PJE – 0185182-
58.2016.8.06.0001. PJE – 0262659-84.2021.8.06.0001. PJE – 0131916-93.2015.8.06.0001. PJE – 0201865-63.2022.8.06.0001.
PJE – 0200060-77.2022.8.06.0162. PJE – 3005176-90.2025.8.06.0000. PJE – 3006907-24.2025.8.06.0000. PJE – 0200084-
87.2024.8.06.0113. PJE – 3000031-63.2025.8.06.0029. PJE – 3001045-82.2025.8.06.0029. PJE – 3017313-07.2025.8.06.0000.
PJE – 3014685-45.2025.8.06.0000. PJE – 3007556-86.2025.8.06.0000. PJE – 3014557-25.2025.8.06.0000. PJE – 3011945-
17.2025.8.06.0000. PJE – 0008662-58.2015.8.06.0171. PJE – 3009097-57.2025.8.06.0000. PJE – 0200475-42.2023.8.06.0092.
PJE – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE - 97 – 0202111-60.2023.8.06.0151. PJE – 3011587-52.2025.8.06.0000. PJE – 0201143-
96.2024.8.06.0053. PJE – 0200625-23.2024.8.06.0113. PJE – 0100829-80.2019.8.06.0001. PJE – 0293604-20.2022.8.06.0001.
PJE – 0152645-48.2012.8.06.0001. PJE – 0000629-58.2025.8.06.0000. PJE – 0000547-27.2025.8.06.0000. PJE – 0269354-
54.2021.8.06.0001. PJE – 0224990-60.2022.8.06.0001. PJE – 0278925-44.2024.8.06.0001. PJE – 3001981-86.2024.8.06.0112.
PJE – 0200585-93.2024.8.06.0031. PJE – 0203538-23.2024.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA)  –
Processo Nº PJE – 3009591-19.2025.8.06.0000. PJE – 0050201-91.2021.8.06.0074. PJE – 0210156-81.2024.8.06.0001. PJE –
0767371-95.2000.8.06.0001. PJE – 0280697-76.2023.8.06.0001. PJE – 0200780-77.2024.8.06.0096. PJE – 0008584-
69.2015.8.06.0137. PJE – 0008441-37.2016.8.06.0140. PJE – 3010291-92.2025.8.06.0000. PJE – 0227951-42.2020.8.06.0001.
PJE – 0202382-34.2023.8.06.0001. PJE – 0096278-95.2015.8.06.0163. OUTROS: por propositura da Excelentíssima Senhora
Doutora Defensora Pública Leila Maria Carvalho Costa, restou aprovada à unanimidade a expedição de ofício com votos de
congratulações à Excelentíssima Senhora Defensora Pública e Corregedora-Geral, Doutora Sâmia Costa Farias Maia, pela indicação de
seu nome pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, Elmano de Freitas, para novo mandato à frente da Defensoria
Pública-Geral do Estado. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar,
eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 21 (vinte e um) de outubro de 2025. Subscrevo e assino:
Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco Bezerra
Cavalcante – Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

 

Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

 

 

Procurador de Justiça
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JOÃO EDUARDO CORTEZ

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
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